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Local das Reuniões: Plenarinho
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às quintas-feiras, às 9 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E 
ESTUDOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às quintas-feiras, às 17 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
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Atos Legislativos
MENSAGEM Nº 65/2020

Palmas, 21 de dezembro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Antonio Poincaré Andrade Filho 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 
deliberação dessa Augusta Assembleia Legislativa a anexa Me-
dida Provisória 26/2020, que prorroga o período de que trata o 
art. 9º da Lei nº 3.718, de 12 de novembro de 2020, que dispõe 
sobre a cumulação de responsabilidades administrativas para os 
integrantes da carreira jurídica de delegado de polícia e das car-
reiras de agente de polícia, escrivão de polícia, agente de necro-
tomia, papiloscopista e perito oficial do quadro da Polícia Civil 
do Estado do Tocantins.

Em primeiro ponto, convém destacar que a cumulação de 
responsabilidades administrativas e as respectivas contrapresta-
ções financeiras, especificadas da referida norma, foram prede-
finidas em caráter transitório, com vigência prevista até 31 de 
dezembro do ano corrente, consoante as razões enunciadas na 
Mensagem 32, de 25 de maio de 2020.

Não obstante a previsão legal inicial, atesta-se que devido 
ao complexo cenário global vivido durante o ano de 2020, oca-
sionado pela pandemia decorrente da proliferação do Covid-19, 
associado à possibilidade operacional do efetivo existente, tor-
na-se cogente a observação e monitoramento das demandas per-
tinentes às áreas sensíveis de atuação da Administração Pública, 
notadamente a Segurança Pública.

Nesse sentido, é imperioso que a atuação estatal se dê no sen-
tido de assegurar as condições adequadas de funcionamento do 
panorama da segurança pública, o qual, independentemente das 
razões extraordinárias enfrentadas em 2020, carecem de continuar 
contando com quantitativo satisfatório de pessoal em exercício.

Assim, averiguada a capacidade orçamentário-financeira do 
Estado, a presente Medida Provisória dedicou-se a prorrogar, até 
dezembro de 2021, o período de que trata o art. 9º da Lei nº 3.718, 
de 12 de novembro de 2020, especificamente para permitir a 
cumulação de responsabilidades administrativas para os integran-
tes da carreira jurídica de delegado de polícia e das carreiras de 
agente de polícia, escrivão de polícia, agente de necrotomia, papi-
loscopista e perito oficial da Polícia Civil do Estado do Tocantins.

Expostas, assim, as razões determinantes de minha iniciativa, 
submeto a matéria ao discernimento dessa Egrégia Casa de Leis.

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 26/2020
Prorroga o período de que trata o art. 9º da Lei nº 3.718, de 12 
de novembro de 2020, que dispõe sobre a cumulação de res-
ponsabilidades administrativas para os integrantes da carreira 
jurídica de delegado de polícia e das carreiras de agente de po-
lícia, escrivão de polícia, agente de necrotomia, papiloscopista 
e perito oficial da Polícia Civil do Estado do Tocantins.

O Governador do Estado do Tocantins, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 27, §3º, da Constituição do Estado, 
adota a seguinte Medida Provisória com força de lei:

Art. 1º É prorrogado, até dezembro de 2021, o período de 
que trata o art. 9º da Lei nº 3.718, de 12 de novembro de 2020.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 21 dias do mês de de-
zembro de 2020; 199º da Independência, 132º da República e 
32º do Estado. 

MAURO CARLESSE
Governador do Estado

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 127/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Marciongley Neres da Silva do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-07, do Gabinete do 
Deputado Professor Júnior Geo, retroativamente a 15 de janei-
ro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de janeiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PORTARIA Nº 076/2021 – DG 
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância 
com o disposto no art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de 
maio de 2019 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de 
agosto de 2007, e na Portaria nº 001– P, de 13 de janeiro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a fruição das férias legais, dos servido-
res abaixo indicados: 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

Mat. Servidor 
 

Período Aquisitivo 
Período de Gozo 

Integral ou 1º Período 2º Período 
6899 Mayara Lopes Cirqueira Caminha Morais 02/02/2019 a 01/02/2020      01/03/2021 a 30/03/2021  

14066 Paulo Eduardo Simone Corsini  01/02/2020 a 31/01/2021   01/03/2021 a 30/03/2021  
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PORTARIA Nº 077/2021 – DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e em consonância 
com o disposto art. 101, IX, da Resolução nº 343, de 8 de mio 
de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR na Diretoria Técnico Legislativa-Ditel, a ser-
vidora Mara Regina Rezende, Analista Legislativo-Direito, matrí-
cula nº 398, pertencente ao quadro de pessoal efetivo deste Poder.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2021.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral

ERRATA – 02/02/2021
Dispõe sobre correção no texto do decreto abaixo:

No Decreto Administrativo nº 793/2015, publicado no Diá-
rio da Assembleia nº 2237, de 1º de julho de 2015, 

Onde se lê: 
Art. 1º (...)
– Patrick Simão de Oliveira – Assistente de Gabinete das 
Comissões Permanentes.

Leia-se:
Art. 1º (...)
– Patrick Simão de Oliveira – Assistente de Gabinete de 
Vice-Presidente.

Palmas/TO, 2 de fevereiro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral
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